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NPISA DE Portimão 

 

Data de constituição: 01/07/2020 

Sede: Portimão 

Entidade coordenadora: Câmara Municipal de Portimão 

Nome do Coordenador 

Núcleo Executivo: 

Andreia Nobrega 

Contacto do coordenador 

Núcleo Executivo: 

E-mail: andreia.nobrega@cm-portimao.pt 

Entidades que integram o 

NPISA: 

• Câmara Municipal de Portimão (CMP); 
• Junta de Freguesia de Portimão (JFP); 
• Junta de Freguesia de Alvor (JFA); 
• Instituto da Segurança Social, I.P.- Centro Distrital de Faro; 
•Centro Hospitalar Universitário do Algarve (CHUA); 
• Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF); 
• Grupo de Apoio aos Toxicodependentes – GRATO; 
• Movimento de Apoio à Problemática da Sida – MAPS; 
• Associação para o Planeamento da Família – APF; 
• Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P. (ARS);  
• Equipa Técnica Especializada de Tratamento do Barlavento 
(ETET);  
• Cruz Vermelha Portuguesa (CVP) – Delegação de Portimão; 
• Cáritas Paroquial da Nossa Sr.ª da Conceição – Matriz de 
Portimão; 
• Instituto Português do Desporto e Juventude (IPDJ); 
• Polícia de Segurança Pública (PSP); 
• Guarda Nacional Republicana (GNR); 
• Stª Casa da Misericórdia de Portimão (Stª CMP); 
• Stª Casa da Misericórdia de Alvor (Stª CMA); 
• Stª Casa da Misericórdia da Mexilhoeira Grande (Stª 

CMMG); 

Apresentação/Caracterização 

do NPISA: 

Carateriza-se por um modelo de intervenção definido por 

uma abordagem centrada na pessoa como um todo e no seu 

contexto de vida, um, acompanhamento de proximidade e 

assente numa premissa qualificação e rentabilização de 

recursos humanos e financeiros, nomeadamente para evitar 

a duplicação de respostas 

Respostas/serviços no 

âmbito do NPISA: 

1. Acompanhamento institucional de acordo com a 

problemática envolvida; 

2. Cuidados de higiene; 

3. Alimentação confecionada; 

4. Vestuário e calçado; 
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5. Equipa técnica de rua; 

6. Abrigo Temporário (Dez 2021 a março 2022) 

7. Balneário Municipal  

 

Procedimentos para 

sinalização 

A sinalização de pessoas em situação de sem-abrigo deverá 

ser reportada através do email: rede.social@cm-portimao.pt, 

geral@cm-portimao.pt, ou dos contactos telefónicos: 

282 470 854. 
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